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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOG¡ MIRIM

GAEII{ETE DO PREFEITO

ESTADo DE sÃO peWO . BRASIL

LEI NO 5.695

ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM
LEI
DE

24t6,

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o
Prefeito Municipal LUIS GUSTAVO A¡ITUI{ES STUPP sanciona e promulga a seguinte
Lei:

CAPITULO I
DrsPosrçÕns pnBr,IMrNAREs

Art. 1o Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165,

$ 2o, da Constiarição Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução da Lei
Orçamenüiria Anual e dispõe sobre as alterações na legislação tribukária.

Parágrafo único. Além das nonnas a que se refere
o caput, esta Lei dispõe sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal de que
trata o art. 169, $ 10, da Constituição Federal, e sobre as exigências contidas na Lei
Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2000.

CAPITULO tr
DAS METAS FISCAIS

fut. 20 As metas de resultados fiscais do
Município pata o exercício de 20L6 säo as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais,
integrante desta Lei, desdobrado em:

I - Tabela I - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e
Providências;

iI - Tabela 2 - Demonstrativo I - Metas Anuais;

III - Tabela 3 - Demonstrativo II - Avaliagão do
Cumprimento das Metas Fiscais do exercício anterior;

IV - Tabela 4 - Demonstrativo III - Metas Fiscais
Atuais Comparadas com as Fixadas nos três exercícios anteriores;

V - Tabela 5 - Demonstrativo IV - Evolução do
Patrimônio Líquido;

VI - Tabela 6 - Demonstrativo V - Origem e
Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
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PREFEITURA IIIUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAT'LO . BRASIL

GAB|¡ETE O<¡ PREFEÍTO

VII - Tabela 7 - Demonstrativo VI - Avaliagão da
Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;

VIII -Tabela 8 - Projeçäo Atuarial do Regime
Próprio de Previdência dos Servidores;

IX - Tabela 9 - Demonstrativo VII - Estimativa e
Compensagão da Renúncia de Receita;

X - Tabela l0 - Demonstrativo VIII - Margem de
Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

CAPfTULO III
I OS RISCOS FISCAIS

Art. 3o Os passivos contingenûes e outros riscos
cap¿¡zes de afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante
desta Lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Frovidências, no qual são
informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se conóredzar.

Parágrafo único. Pa¡a os fins deste artigo,
consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes,
cuja existêncía será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou maii eventos
fi.rturos, que não estejam totalmente sob controle do Município.

CAPÍTULO W
DA RESERVA DE COT\¡TINCÊMCT¿.

Art. 4o A Lei Orçamentária conterá reserva de
contingência para atender a possíveis passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

$ 1'A reserva de contingência será fixada ern no
máximo 5% (oinco por cento) da receita coruentE líquida e sua utilização dar-se-á mediante
oréditos adicionais abertos à sua conta.

$ 20 Na hipótese de ficar demonstrado qùe a reserva
de contingência não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo
poderá ser destinado à abertura de creditos adicionais para outros fins.

CAPÍTULO Y
DO EQUrLÍnmO DAS CONTAS PÚTBLTCAS

Art. 5o Na elaboração da Lei Orçamentária e em
sua exeoução, a Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças priblicas, por
meio da gestÃo das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da dívida è dos ativos,
sem prejuízo do cumprimento das vinculações constitucionais e legais e da necesgidade de
prestação adequada dos serviços públicos, tudo conforrne os objetivos programáticos
estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

ESTADO DE SÃO PATJLO. BRAf¡IL

GABI¡¡ETE DO PREFEIÎO

CAPÍTULO VI
DA PROGRAMAçÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE

DESEIì{BOLSO, METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAçÃO N LIMITAçÃO PB
EMPENHO

Art. 6o Até trinta dias após a publicação da Lei
Orçamentária, o Poder Executivo e suas entidades da Administração tndireta estabelecerão a
programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a
rcalização de despesas com a previsão de ingresso das receitas.

$ lo Integrarão essa programação as transferências
financeiras do tesouro municipal para os órgãos da administraçao indireø e destes para o
tesouro municipal.

$ 2' O repasse de recursos financeiros do Executivo
Para o Legislativo îar6 parte da programação financeira, devendo ocorer na forma de
duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.

poder Executivo e suas enridades ."Til;ì:1,ËïiJj'ïïi",:'å0",ífÍåfJ ;Í'j"i
bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com a especifrcação, em separado, quando
pertinente, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos valoìes de
ações ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos
créditos tributários e não tributrírios passíveis de cobrança adminisnativá.

ercerramento de cada bimestre, n,rtruçaå "l:J3".i'i#i:rj:d:'dä'f**o.Tå:*îa obtertção dos resultados fixados no Anexo de Meøs Fiscais, por atos a serem adotados nos
trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeifura e as entidades da Administração
Indireta determinarão, de maneira proporcional, a redução verificada e de acordo com a
participação de cada um no conjunto das dotações orçamentárias vígentes, a limitação de
empenho e de movimentação financeira, ern montantes necessários à preservaçã-o dos
resultados flscais almej ados.

$ 2o O Poder Executivo comunicará ao poder
Legislativo, para as providências deste, o corï€spondente montante que lhe caberá na
limitação de empenho e na movimentação financeira, acompanhado da devida memória de
cálculo.

g 3o Na limitação de empenho e movimentação
financeira, serão adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de
caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social.

movimentação financeira as dotaçu* a.$r,il,iili;'î:rl,Tjjli"t:"ttif,iïå'.1î,ä:"r:
precatórios judiciais.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE MOGI MIRIM

GABITIETE DOPREFEITO

$ 5o Também não serão objeto de limitação e
movimentação financeira, desde que a fnrstração de arrecadação de receitas verificada não as
afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos porcentuais mínimos de
aplicaçäo na saúde e no ensino e as deconentes de outros recursos vinculados.

$ 6" A limitação de empenho e movimentação
fìnanceira também será adotada na hipótese de ser neoessária a redução de eventual exoesso
da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 3l da Lei Complement¿r Federal
n'101/2000.

$ 7o Na ocorrência de calamidade p{rblica, serão
dÏspensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho
enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar
Federal n" l0l/2000.

$ I' A limitação de empenho e movimentação
financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a sifuação de frushaçäo na
anecadação de receitas se reverta nos bimpstres seguintes.

CAPÍTULO YII
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 8o Desde que respeitados os limites e as
vedações previstos nos artigos 20 e 22, parâgrafa único, da Lei Complementar Federal no
101i2000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para:

I - concessão de vantagem ou aumento de
remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras;

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer
título.

$ 1o Os aurnentos de despesa de que trata este
artîgo somente poderão ocorrer se houver:

I - prévia dotação orçamentária suficiente para
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - lei específïca para as hipóteses previstas no
inciso 1., do caput;

III - no caso do Poder Legislativo, observância aos
Iimites fixados nos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal.

$ 20 Na hipotese de ser atingido o limite prudeneial
de que trata o art. 22, paútgrafo único, da Lei Complementar federal no 10U2000, a
contratação de horas extras fica vedada, salvo:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

GABINETE DO PREFEJTO

ESTADO DE SÃO PAI'LO. BRASIL

I - no caso do disposto no inciso I do $ 6o do art,
57 da Constituição Federal;

lI - nas situações de emergência e de calamidade
pública;

III - para atender às demandas inadiáveis da
atenção básica da saúde pública;

IV - para manutengão das atividades mínimas das
instituições de ensino;

V - nas demais situações de relevante interesse
público, devida e expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder.

CAPÍTTJLO vItr
DOS NOVOS PROJETOS

Art. 90 A Lei Orçamentária não consignará recursos
para início de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e
contempladas as despesas de conservação do paüimônio priblico.

$ l" A regfa constante do eaput aplica-se no âmbito
de cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.

$ 20 Entende-se por adequadamente atendidos os
projetos cuja alocação de recursos orçamentririos esteja compatível com os respectivos
cronogramas fisico-financeiros pactuados e em vigência.

CAPÍTTTLO Ix
DO ESTUDO DE TMPACTO ORçAMENTÁRrO E FTNANCETRO

Art. 10. Para os fins do disposto no art. 16, $ 3o,

da Lei Complementar Federal n" 101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas com
aquisição de bens ou de serviços e com a realização dc obras e serviços de engenharia, até
os valores de dispensa de licitação estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do art.
24, da Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993.

CAPÍTI'LO X
DA TRAI\SpAnÊXCra, PARTICTPAçÃO E DO CONTROLE DE CUSTOS

Art. I 1. Será dada ampla divulgação às contas do
Município, inclusive por meio do sife da Prefeitura Municipal na rede mundial de
computadores, de modo a garantir a transparência na gestão fiscal.

Art, 12. Será dada continuidade na Transparência
Mogi, como mecanismo de participação popular para elaboração e disoussão do orçamento
para novos investimentos, bem como para os fins do parágrafo único do artigo 48 da Lei
Complementar Fede¡al no l0l, de 4 de maio de 2000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAIJLO - BRASIL

GAB|IIETE DO PREFE¡TO

Art. 13. Para atender ao disposto no art.4o, I, .,e",

da Lei Complementar no l0l/00, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão
providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, corn base nas
despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados das açõei e dos programas
estabelecidos e financiados com recursos dos orçamentos.

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados
dos programas financiados pelo orçarnento serão apresentados em quadros anuais, que
pennanecerão à disposição da sociedade em grral e das instituições encarregadas do controle
extemo.

CAPÍTULO )ü
DA TRANSTERÊNCIA DE RECT'RSOS A PESSOAS TÍSTCAS E A PESSOAS

¡UNÍOTCES DE DIREITO PÚIBLICO E PRTVADO

Art. 14. Observadas as nonnas estabelecidas pelo
ar¿.26 da Lei Complementar Federal no l0l/2000, prua dar cumprimento aos programasl às
ações aprovadas pelo Legislativo na Lei Orçamentária, frcao Exeoutivo autoriàadó a destinar
recursos para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades de pessoas fisicas, desde que em
atendimento a recomendação expressa de unidade competente dã Administração.

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no
eaput deste artigo, tendo em vista o relevante interesse prlblico envolvido e de acorão com o
estabelecido em Lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura de déflrcit de pessoa
jurídica.

Art. 15. Será permitida a tansferência de recursos a
entidades privadas sem fins lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou contribuições,
desde que observadas as seguintes exigências e condições, dentre outras powentura
existentes, especialmente as contidas na Lei Federal no 4.320/64 e na Lei Èederal n"
13.019/2014 e as que vierem a ser estabelecidas pelo poder Executivo:

I - apresentação de prog¡ama de trabalho a ser
proposto pela beneficiária ou indicação das unidades de serviço que serão objeto dos repasses
concedidos;

II - apresentação de Plano de Trabalho aprovado
pela Secretaria ou órgão originariamente responsável, contendo:

a) Metas a serem atingidas;

b) Etapas e fases de execução;

c) Plano de aplicação de recursos frnanceiros;

d) Cronograma de desembolso,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃ,OPAULO -BRASIL

GABlllErE Do PREFEITo 
III - demonstrativo e parecer técnico evidenciando

que a transferência de recusos representa vantagem econômica para o órgão concessor, em
relação a sua aplicação direta;

IV - justificatìvas quanto ao critério de escolha do
beneficiário

V- em se tratando de transferência de recursos não
contemplada inicialmente na Lei Orçamentária, declaração quanto à compatibilização e
adequação aos artigos I 5 e I 6 da Lei Complementar Federal n" I 0l /2000;

VI - apresentação da prestação de contas de
recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condições f¡xados na legislaçilo e inexistência
de prestação de contas rejeiøda;

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a
depreciação integral do bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia real em
favor do concedente em montante equivalente aos recursos de capital destinados à entidade,
cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou aplicagäo irregular dos
recursos.

$ lo A transferência de recursos a título de
subvenções sociais, nos termos da Lei Federal no 4.320, de l7 de março de L964, atenderá as
entidades privadas sem frns luorativos que exerçam atividades de natureza çontinuada nas
áreas de assistência social, saúde, educação, cultura ou esportes.

$ 2" As contribuições somente serão destinadas as
entidades sem f,tns lucrativos que não atuem nas Éreas de que trata o parágrafo primeiro deste
artigo.

$ 3" A transferênoia de recursos a título de auxílios,
previstos no art. 12, $ 6o, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá ser
realizada para entidades privadas sem fins luorativos e desde que sejam de atendimento direto
e gratuito ao público,

Art. 16. Visando à realização e ao atendimento de
atividades estabelecidas nos programas governamentais do Municfpio, o Poder Executivo
poderá fÌrmar oonvênios com entidades sem fins lucrativos, para, em seu nome, prestarem
serviços à população, em conformidade com o estabelecido nesta Lei e no art. l16 da Lei
Federal n" 8.666/93.

Art- 17. As transferências financeiras a outras
entidades da Administração Pública Municipal serão destinadas ao atendimento de despesas
decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos próprios para
sua realização.

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput
serão efetuados em valores decorrentes da própria Lei Orçamentária anual e da abertura de
créditos adicionais, suplemontares e especiais, autorizados em Lei, e dos créditos adicionais
extraordinários.

7

w.fuj4

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: J9W

6-7W
A

E
-4S

U
M

-4G
M

Y



I
I.\

;l

I.lr PREFEITURA MUNICIPAL DE MOG| tutRtM

GABII{ETE DO PREFEITO

E,STADO DE SÃ.O PAT'LO . BRâSIL

RECEITAS

Art. l g. Fica o Executivo autorizado a arcar comas despesas de competência de outros entes da Federação, se estiverem firmados osrespectivos convênios, aius.tel ou congêneres; se houier' recursos orçamentários efinanceiros- disponíveis; é trala autorizãção lágislativa, dispensada esta no easo decompetências concorrentes com outros rnunicÍr iosfcom o gstado e com a união.

CAPÍTULO XII
DAS ALTERAçÕES NA LEGISLAçÄO TN¡NUt:iruE E DA RENÚINCIA DE

poderão ser considerados 
. 
os efeiros d"ff;"iiJï ä':ir:^Ë,î'tr Ë,fi?itffiffiä:inclusive quando se tatar de projeto de lei queèsûeja em tramiøção na câriara ivfunicipal.

Municipar projetos de reí dispo,do ,ob,lÍ'n2.h.".iîfi.ffi:îi;"#Í,'#^:"J:;:ffiffiä
sobre:

melhoria, deconente de obras priblicas; 
I - instituição ou alteração da conhibuição de

custo dos serviços prestados; 
II - revisão das taxas' objetivando sua adequação ao

dificação nas legislações do lmposto sobre
Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e

dade Predial e Territorial Urbana, com o

IV - aperfeiçoamento do sistema de fisealização,
cobrança e arrecadaçilo dos tributos municipair, äU.¡etiuanaoã'simprin 

",uçuaã.u¡¡iri*rntodas obrigações tributárias, além da raeiônaiiz.iao d" custos e recursos em favor doMunicípio e dos confribuintes.

benerïc io de natureza,tribut¿íria g qyd å*;i ffi l,ïåîH:'#$'::ÍrîHï:î'l[î ::obsen¡adas as exigências do art. 14 da Lei Complementar Fede¡al no l0l/200b, ¿àrrenoo o,respectivos projetos de Lei ser acompanhadôs dos documentos ou informações quecomprovem o atendimento do disposto no out do referido dispositivo, b; ;g¡i; do seuinciso I ou II.

CAPÍTULO XUI
DAS DTSPOSIÇÕES FrNArs

Art. 22. A Câmara Municipal elaborará sua
Proposta orçamenüíria para o exerclcio de 2016 e a remeterá ao Executivo até o Aia Et deagosto de 2015.
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PREFEITU RA MUN ICIPAL DE TUIOGI MIRIM
GABII¡EÎE DO PREFEITO

EsrADo EE sÄo ret¡r,o - BRåsIL

Prefeitura de Mirim, 17 de julho de20t5.

LUIS GUST STUPP
icipal

Câmara Municipal, até trinta dias antes
das receitas para os exercícios de 2
acompanhados das respectivas memórias de
Complementar Federal n' t0l/2000.

crédito à conta da Lei orçamentrír,, 
" "t,,liåTii, å:ï,ï;îïiÍåä-;:-,t îî'Ë:j:ação 

de

rinar do exercício de z0r6serão inscri*, #'..'rïil ffi:îä""#m*ï""ff"::3ff0îT :p¿ua comprovação da aplicação dos recursos nas áreâs ãa eäucação e da saúde do exercícioterão validade até 3l de dezembro do ano subsequente.

publicação. ArL 25' Esta Lei entra em vigor na data da sua

Projeto de Lei no 4gn0ß
Autoria: Poder Executivo Municipal
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